LEI Nº 1237, DE 22/06/92

Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal nº 1.221, de 20/01/92 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 1.221, de 20/01/92, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Durante a execução orçamentária, fia o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da despesa fixada na Lei nº 1.215, de 30/12/91, que dispõe sobre o Orçamento de 1992 e dá outras providências, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar, por ordem os seguintes recursos:

I – Reserva de Contigência;

II – Os recursos previstos no art. 43, parágrafo 1º., da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 1992.

Timóteo, 22 de junho de 1992. 

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                  Prefeito Municipal

